Mensagem no 083/2016                         	       Três Passos, 16 de novembro de 2016.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar nº 06, de 16 de novembro de 2016, que visa alterar a Lei Complementar Municipal nº 018, de 11 de agosto de 2011.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS





Exma. Sra. 
LÉLIA MÜLLER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06, DE 16 DE NOVEMBRO  DE 2016.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 11 de agosto de 2011, o  qual  dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos.
 A alteração pretendida se dará no art. 57 da referida Lei, que trata sobre o controle da frequência de jornada dos servidores municipais.
Desta forma, regulamentar-se-á através de Lei a dispensa do controle de ponto os servidores ocupantes dos cargos e funções gratificadas de Secretário Municipal e Procurador Geral do Município, o que, efetivamente já ocorre do Município. 

Ainda, ficará regulamentado que o controle de frequência dos Secretários Municipais e do Procurador Geral do Município será feito, mensalmente, por meio de documento expedido pela chefia imediata dos servidores. 

A dispensa do registro do ponto, por caracterizar-se como uma exceção à regra geral, deve ser fundamentada em razões de interesse público. Daí porque, via de regra, a dispensa é estendida àqueles servidores que, em razão da natureza da função e do grau de confiança e responsabilidade – geralmente cargos em comissão – tem dificuldade em obedecer um controle rígido de jornada, a exemplo dos Secretários Municipais e do Procurador Geral.

Ademais, tais cargos, em função da natureza de seu vínculo, podem ser chamados a qualquer momento, inclusive à noite, finais de semana e feriados, a desenvolver as tarefas indicadas pela autoridade superior.

Reforça essa possibilidade o Parecer nº 01-2010 do Tribunal de Contas do Estado (TCE/RS), no qual a Corte de Contas opina que o exercício de cargo em comissão é incompatível com o controle de frequência através do registro de ponto, dado o elemento confiança existente entre o Gestor Municipal e o servidor detentor do cargo. Vejamos:

 Assim, quem quer ingresse no serviço público através do provimento de cargo em comissão assume uma situação funcional peculiar, transitória e precária em razão de estar vinculada à confiança de uma autoridade superior, e cujos direitos encontram limitação na natureza das atividades que desempenhará. Aqueles que ingressam no serviço público para o exclusivo fim de desempenhar atividades de direção, chefia e assessoramento realmente não podem e não estão subordinados à carga horária. Lei que disponha em sentido contrário descaracteriza a razão de ser dos cargos em comissão, pelo que não pode ser tida como conforme a Constituição da República

Desta forma, justificamos a necessidade da presente alteração, encaminhando o presente projeto de lei, solicitando sua aprovação com a maior brevidade possível.
	
		Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS





PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06, DE 16 DE NVOEMBRO DE 2016.
Altera a Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011.
[bookmark: artigo_1]Art. 1º O Art. 57   da Lei Complementar 18,  de 16 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: artigo_2]“ Art. 57 A frequência do Servidor será controlada pelo ponto.

§ 1º Ponto é o registro, mecânico ou não, que assinala o comparecimento do Servidor ao serviço e pelo qual se verifica, diariamente, a sua entrada e saída.

§ 2º Ficam dispensados do controle de ponto os servidores ocupantes dos cargos e funções gratificadas de Secretário Municipal e Procurador Geral do Município.

§3º Salvo nos casos do §2º deste artigo, é vedado dispensar o Servidor do registro do ponto.

§4º O controle de frequência dos servidores referidos no § 2º, para fins de efetividade, será feito, mensalmente, por meio de documento expedido pela chefia imediata dos servidores. ”

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.
[bookmark: artigo_4]Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 16 dias do mês de novembro do ano de 2016. 
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